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n Cotidiano
Nova legislação
sobre sistemas de
refrigeração afeta
diretamente os
condomínios.
Manutenções
devem estar em dia
para evitar multas.
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n Manutenção
Os condomínios precisam
de manutenções
periódicas para manter
seus sistemas em perfeito
estado de conservação.
Profissionais do Ibape-MG
listam quais são os
principais itens que
devem ser verificados.
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Portaria virtual
Um dos serviços que mais tem chamado a atenção de síndicos e
administradores de condomínio é a chamada portaria virtual ou remota.
Sistema tem como apelo, melhoria da segurança e diminuição dos custos
com a folha de pagamento.

Página 7, 8 e 9.

n Observatório
Artigo do Advogado

Kênio de Souza Pereira

lista quais são os

principais problemas

que envolvem o

condomínio e seus

moradores.
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OJornal do Síndico traz nesta edição uma maté-
ria especial sobre Portaria Remota. A inova-

ção está atraindo síndicos de todo o Brasil. O apelo
maior desse novo serviço é a diminuição dos custos
com a folha de pagamento do condomínio. Mas a
questão da segurança também é vista como uma
grande aliada do síndico.

A portaria remota funciona, basicamente, da
mesma forma que uma portaria comum. Porém, o
funcionário de portaria fica instalado numa central
a quilômetros de distância do condomínio. Para ins-
talar esse sistema os condomínios
precisão, em muitos casos, ade-
quar sua estrutura física, principal-
mente com a instalação de
eclusas.  Outra questão que deve
ser analisada, é a forma de aprova-
ção, que deve ser através de uma
assembleia de condôminos. Vale a
pena conferir! 

Síndicos de todo o país devem estar atentos a mais
uma alteração na legislação que afeta diretamente
os condomínios: foi sancionada em janeiro a Lei Fe-
deral nº 13.589 - já em vigor - a qual exige a execu-
ção de um plano de manutenção, operação e
controle (PMOC) de sistemas e aparelhos de ar-
condicionado em edifícios de uso público e coletivo.

Em resumo, a nova lei torna obrigatória a manu-
tenção desses equipamentos de acordo com os parâ-
metros normativos e de qualidade regulamentados
pela Resolução 9/2003 da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) e posteriores alterações,
bem como as normas técnicas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT).

Os aparelhos de ar condicionado instalados em
áreas comuns do prédio - tais como hall, recepção,
salão de festas e outros ambientes - devem passar
pelas adequações necessárias, visando não apenas a

segurança e bem-estar dos usuários,
mas também para evitar a incidência
de possíveis multas que venham a ser
aplicadas em razão do descumprimento
da lei.

O texto determina que os proprietá-
rios, locatários e prepostos responsá-

veis por sistemas de climatização já instalados têm
o prazo de 180 dias, a partir da regulamentação da
lei, para o cumprimento de todos os seus dispositi-
vos. Maiores detalhes podem ser obtidos em nossa
seção Cotidiano.

Essas e outras matérias quentinhas podem ser
conferidas em mais uma edição no nosso Jornal do
Síndico. Desejamos a todos uma excelente leitura!
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Belém/PA 3.000 (91) 3276-6023
Brasília/DF 10.000 (61) 3362-0732
Campinas/SP 8.000 (19) 3237-3860
Curitiba/PR 8.000 (41) 3029-9802
Fortaleza/CE 6.000 (85) 3214-4972
João Pessoa/PB 2.500 (81) 3031-1333
Natal/RN 3.000 (84) 3086-9884
Niterói/RJ 5.000 (21) 2620-5472
Recife/PE 10.000 (81) 3053-9194
Rio de Janeiro/RJ 20.000 (21) 2210-2902
Salvador/BA 8.000 (71) 3351-2853
São Paulo/SP 20.000 (11) 5572-5250
Sorocaba/SP 3.000 (15) 3418-1181

TELEFONES ÚTEIS

Corpo de Bombeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . .193
Cemig (plantão)  . . . . . . . . . . . . . .0800.310196
Copasa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .195
Defesa Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .199
Delegacia da Qualidade de Vida  . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3201-1568
Polícia Militar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .190
Pronto-Socorro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .192
Procon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1512
Prefeitura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .156
Disque Limpeza (SLU)  . . . . . . . . . .3277-9388
Sindeac  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .(31) 2104-5899
Sinduscon  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3275-1666
Seac  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3278-3008
Sindicon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3225-4768
Receita Federal  . . . . . . . . . . . . . .0300.780300
INSS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0800-780191
PBH (Geral)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3277-5070
Inmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3356-6684
BHTrans  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .156
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Valor do exemplar avulso: R$ 1,50

Para instalar
esse sistema os

condomínios
precisão, em

muitos casos,
adequar sua

estrutura física

Alteração na portaria
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CONTRIBUIÇÃO INSS
Trabalhador assalariado
Salário contribuição Alíquota (%)
Até 1.659,38...........................................................................................8,00%
De 1.559,39 até 2,765,66..............................................................9,00%
De 2.765,67 até 5.531,31 ..............................................................11,00%
Pagamento até o dia 20 do mês subsequente ao de competência. Não ha-
vendo expediente bancário, o pagamento deverá ser antecipado. Na dúvida,
consulte o Núcleo de Orientação ao Contribuinte do INSS - Fone: 0800-
780191

GPS
20% sobre a folha, como parcela do condomínio. 2% a 3% sobre a folha, con-
tribuição de acidente de trabalho (2% para risco médio e 3% para risco má-
ximo). 4,5% sobre a folha, contribuição de terceiros (SESC,SENAI, ETC.)
Salário Família - até R$ 859,88  = R$ 44,09
De R$ 859,89  até   R$ 1.292,43 = R$ 31,07
FGTS - recolhimento até o dia 7 de cada mês

OBRIGAÇÕES
Admissão/Demissão - comunicar ao Ministério do Trabalho até o dia 7 do
mês seguinte. Através do CaGeD (Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados). Via internet ou pelos correios. Recolhimento do FGTS, 8% sobre
a folha de pagamento. 

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo Alíquota a deduzir
Até R$ 1.903,98 ISENTO
De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80
De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80
De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13
Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36
Deduções: 1) R$ 179,71 por dependente; 2) R$ 1.903,98 por aposentadoria
(uma apenas) para quem já completou 65 anos; 3) Pensão alimentícia; 4) Valor
de contribuição pago, no mês, à Previdência Social.

MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV

IGP-M (FGV) 0,01 - 1,10 -0,93 -0,67 -0,72 0,10 0,47 0,20 0,52 0,89 0,76 -

INPC (IBGE) 0,32 0,08 0,36 --0,30 0,17 -0,03 -0,02 0,37 0,18 0,26 0,23 -

IPC (FIPE) 0,14 0,61 -0,05 0,05 -0,01 0,10 0,02 0,32 0,29 0,55 0,46 -

CUB/MG 0,05 0,03 -0,03 0,15 0,01 0,03 0,16 0,07 0,26 0,08 0,25 -

TR 0,1700 0,0302 0,1519 0,0000 0,0764 0,0536 0,0623 0,0509 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,6858 0,6709 0,5304 0,6527 0,5000  0,5768 0,5539 0,5626 0,5512 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 937,00 937,00 937,00 954,00

TJLP (%) ANO 7,5 7,5 7,5 7,5 7,5 7,0 7,0 7,0 7,0 7,0 7,0 6,75

FIQUE 
ATUALIZADO 
COM 
NOSSAS 
INFORMAÇÕES!

Piso salarial mínimo R$ 1.042,90

Faxineira ou serventeR$ 1.042,90

Ascensorista  . . . . . . . .R$ 1.046,16

Garagista  . . . . . . . . . . .R$ 1,062,50

Manobrista  . . . . . . . . . .R$ 1.204,73 

Porteiro ou vigia . . . . .R$ 1.263,60

Zelador ou 

encarregado  . . . . . . . .R$ 1.338,78

Os valores acima valem para empregados
admitidos pelos condomínios a partir de
01/09/2017 segundo convenção coletiva
de trabalho da categoria assinada pelo
Sindicon e Sindeac.

S
a

lá
ri

o
s

S
a

lá
ri

o
s

Construção e Reformas
Imper Pintura Predial
Evô Engenharia
Master Reformas
DP Trabalhos em altura
Sete Construções Ltda

Desentupidora
Desentupidora Fortaleza
Desentupidora BH

Portaria Virtual
Proteseg
Controle Segurança

Serralheria
Serralheria Rocha

Telhados
Forte Carajás

Jornal do Síndico tem novos fornecedores

CURTA NOSSA 

PÁGINA NO FACEBOOK: 

FACEBOOK/JORNALDOSINDICO
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Cotidiano por Cecília Lima |

Nova lei federal obriga
manutenção de aparelhos de
ar condicionado

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MODERNIZAÇÃO E 
REFORMAS EM ELEVADORESAgende uma visita | 3222-6685 | Você vai se surpreender!

Manutenção e modernização de elevadores
não é exclusividade do fabricante.

Livre seu condomínio de amarras!

Os síndicos de condomínio
devem estar mais do que

nunca atentos às condições de
uso dos aparelhos de ar condicio-
nado em funcionamento nas
áreas comuns do prédio. Isso por-
que, se antes essa já era uma ta-
refa de extrema importância para
a segurança e saúde dos usuários,
agora ela passa ao status de obri-
gação legal, uma vez que foi san-
cionada no último dia 4 de
janeiro lei que exige manutenção
desses equipamentos em ambien-
tes coletivos.

A Lei Federal nº 13.589 - já
está em vigor - torna obrigató-
ria a execução de um plano de
manutenção, operação e con-
trole (PMOC) de sistemas e
aparelhos de ar-condicionado
em edifícios de uso público e
coletivo, inclusive produtivos,
laboratoriais e hospitalares,
estes últimos obedecendo a re-
gulamentos específicos, visando
à eliminação ou minimização
de riscos potenciais à saúde dos
ocupantes.

RESOLUÇÃO - De acordo
com a nova Lei, deverão ser
obedecidos os parâmetros nor-
mativos e de qualidade regula-
mentados pela Resolução
9/2003 da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa) e
posteriores alterações, bem
como as normas técnicas da As-
sociação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT). 

O texto determina que os pro-
prietários, locatários e prepostos
responsáveis por sistemas de cli-

matização já instalados têm o
prazo de 180 dias, a partir da re-
gulamentação da lei, para o
cumprimento de todos os seus
dispositivos. A lei é abrangente
a espaços públicos e privados, e
será aplicada a todos os edifí-
cios, mas os ambientes climati-
zados de uso restrito –
laboratórios e hospitais, por
exemplo - deverão obedecer a
regulamentos específicos.

Sabendo que a falta de limpeza
e manutenção desses aparelhos é
um dos fatores preocupantes para

surgimento de enfermidades res-
piratórias alérgicas ou infeccio-
sas, a exemplo de bronquite e
rinite, dentre outros distúrbios
(como a conjuntivite), o obje-
tivo da nova lei é garantir a me-
lhor qualidade do ar em espaços
climatizados, considerando pa-
drões de temperatura, umidade,
velocidade, taxa de renovação e
grau de pureza, com o intuito de
promover um ambiente mais se-
guro para os usuários.

n *Jornalista

Rua Tomé de Souza, 503 – Conj. 308/309 – Savassi – BH/MG - Tel: 3281-8779

Coluna do Sindicon

Seguro dos prédios residenciais 
e comerciais é obrigatório

O seguro do condomínio é obrigatório por lei, segundo artigo
1.346 do Código Civil. O síndico, de acordo com a mesma lei, res-
ponde ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, se a edificação
sofrer algum dano e estiver sem o seguro. 

Resolvi abordar esse assunto por causa do acidente que ocor-
reu recentemente em Brasília, onde a garagem de um prédio de-
sabou e destruiu vários carros. Ressalto que as renovações do
seguro deverão ser continuadas, sem interrupções, e com uma
periodicidade anual quando não prevista na convenção. 

O Novo Código Civil estabelece a obrigatoriedade da contrata-
ção de seguro, que cubra toda a edificação contra o risco de in-
cêndio ou outro evento qualquer, que possa causar destruição
total ou parcial das instalações seguradas.

O seguro pode cobrir os danos causados pelas chuvas. Nesta
época do ano pode ocorrer infiltrações ou danos na estrutura opor
causa dos ventos fortes. E por falar em estrutura, recomendo que
o condomínio contrate uma perícia para avaliar as condições do
prédio. Ela deve ser feita a cada cinco anos.

E por último, acabamos de renovar com a Câmara de Dirigentes
Lojistas (CDL) para a inscrição dos devedores da taxa de condo-
mínio no cadastro de inadimplentes.

Carlos Eduardo Alves de Queiroz 
Presidente

O objetivo da nova lei é garantir a
melhor qualidade do ar em espaços
climatizados

A falta de manutenção nos sistemas de ar condicionado pode
propiciar surgimento de enfermidades alérgicas

De olho no ar!
V  

Tem sempre 
alguém a 
procura de 
seu produto… 3 3 3 7 - 6 0 3 0
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Legislação por Luiz Fernando de Queiroz  |

Da Redação |

Afinal! O promitente compra-
dor é ou não responsável

pelo pagamento das despesas de
condomínio? E se for, a partir de
que data? O fato é recorrente nas
vendas de construtoras e incor-
poradoras para adquirentes de
unidades autônomas. A questão
da legitimidade passiva nas ações
de cobrança de cotas condomi-
niais tem sido enfrentada com
frequência crescente nos tribu-
nais. O tema já foi objeto de dis-
cussão no VI ENAI – Encontro
Nacional dos Advogados do mer-
cado imobiliário – que teve como
destaque a posição do Superior
Tribunal de Justiça, por ser a úl-
tima palavra no assunto.
Aprimorando posição anterior
do STJ, no sentido de ser o pro-
mitente comprador responsável
pelas despesas do condomínio,
decisão da terceira turma do STJ
(recurso especial n. 238.099, ori-
ginário de São Paulo), deixa bem
claro que não basta a existência
de contrato de compromisso de
compra e venda, registrado ou
não. É preciso que o promitente
comprador tenha efetivamente
tomado posse do imóvel, com co-
nhecimento da comunidade con-
dominial.
Extrai-se da ementa do acórdão,
nas palavras do ministro Walde-
mar Zveiter, relator: “Somente
quando ficar patente a disponibi-

lidade da posse, do uso e do gozo
da coisa, é que se conhece legiti-
midade passiva do promitente
comprador de unidade autônoma
quanto às obrigações respeitantes
aos encargos condominiais, ainda
que não tenha havido o registro
do contrato de promessa de com-
pra e venda”.

RELEVÂNCIA DA POSSE - O
contrato de promessa de compra
e venda, antes, estipulava que o
comprador da unidade fica res-
ponsável pelas despesas de con-
domínio a partir do momento em
que for comunicado de que as

chaves encontravam-se em sua
disposição. Porém, não ficou bem
esclarecido na instrução do pro-
cesso em que época, efetiva-
mente, o promitente comprador
tomaria posse no imóvel, tal de-
talhe não foi considerado pela
Décima Segunda Câmara Cível
do Segundo Tribunal de Alçada
de São Paulo, que julgou proce-
dente a ação de cobrança contra
a construtora, por entender que
a ação de cobrança de despesas
condominiais deve ser proposta
contra quem conste como titular
no registro de imóveis, do direito
real da unidade condominial.
Não foi esse o entendimento da
Terceira Turma do STJ.
Fundamentando sua decisão, o
ministro Waldemar Zveiter lem-
bra que, embora a jurisprudência
do STJ tenha afirmado que a co-
brança de cotas condominiais
deve recair sobre o comprador da
unidade adquirida em condomí-
nio, sendo irrelevante o fato de
a escritura de compra e venda
não estar inscrita no cartório de
imóveis, tal posição não dispensa
a posse do comprador do imóvel. 
Assim aconteceu em julgamen-
tos relatados pelo ministro Sál-
vio de Figueiredo Teixeira (Resp.
1388339/MG), e que ele faz re-
ferência ao promitente compra-
dor “investido na posse do
imóvel” e pelo ministro César
Rocha (Resp. 212799/SP), que
somente quando já tenha rece-
bido as chaves e passado a ter
assim a disponibilidade da posse,
do uso e do gozo da coisa, é que
se reconhece a legitimidade pas-
siva ao promitente comprador.
Em suma, o comprador sem con-
trato registrado só assume o dé-
bito do condomínio a partir de
sua posse efetiva na unidade
condominial.

n  * Advogado e colaborador do JS

Condômino só paga taxa após a
tomada de posse do imóvel

O comprador sem
contrato
registrado só
assume o débito
do condomínio a
partir de sua
posse efetiva na
unidade
condominial

Somente após a posse efetiva do imóvel condômino
passa a pagar a taxa de condomínio

Por isso, em caso de reformas
em unidades individuais, o

condômino pode ser responsabili-
zado por qualquer malefício pro-
vocado ao condomínio, desde que
seja comprovado o fato de que sua
ação foi nociva ao coletivo. 

Exemplo recente disso foi o
entendimento da 34ª Câmara
de Direito Privado do Tribunal
de Justiça de São Paulo (TJSP)
a qual manteve, com votação
unânime, sentença da 8ª Vara
Cível da Capital, que condenou
morador a indenizar condomí-
nio por vazamento durante re-

forma. Ele terá que pagar R$
21,4 mil pelos danos materiais
causados.

TRANSTORNO - O inci-
dente foi relatado nos autos do
processo como um grande vo-
lume de água que vazou após
rompimento de encanamento no
apartamento do morador e que
atingiu o poço dos elevadores e
as cabines, causando avarias no
equipamento e instalações, in-
viabilizando o seu uso, o que
trouxe transtornos aos demais
moradores. 

Porém, a falha no reparo do en-
canamento não foi o único pro-
blema verificado. A obra em si já
se iniciou de maneira irregular,
pois, segundo os representantes do
condomínio, o morador não sub-
meteu ao corpo diretivo do prédio
a ART (Anotação de Responsabi-
lidade Técnica), documento assi-
nado por engenheiro ou arquiteto
responsável pela intervenção, e
assim violou as normas do prédio.

Para a desembargadora Maria
Cristina Zucchi, a sentença deve
ser mantida, uma vez que ficou
caracterizada a culpa exclusiva do
réu no evento danoso. “Em que
pesem as alegações do réu, não
restam dúvidas de que os danos
causados ao condomínio somente
ocorreram por imprudência dos

funcionários do morador que, por
falta de cautela, deixaram de
tomar os cuidados necessários de
escoramento devidos, a fim de
proteger o registro de água da co-
zinha, bem como para evitar a
queda das placas de gesso. ”

ART - A Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) é um
documento assinado pelo profis-
sional habilitado no CREA (en-
genheiro) ou CAU (arquiteto),
no qual ele preenche um formulá-
rio padrão constando os serviços
que serão realizados e assumindo
a responsabilidade da obra. Como
medida de segurança, os condo-
mínios devem exigir a ART não
apenas dos serviços realizados nas
áreas comuns, mas também das
intervenções feitas por terceiros
em unidades particulares.

n *Fonte: TJSP

Condomínio deve ser ressarcido por danos 
O condomínio é um patrimônio coletivo e todo dano a ele causado,
traz - por consequência - prejuízos a todos os demais que têm
parte nele e contribuem para sua manutenção

A ART não
apenas dos
serviços
realizados nas
áreas comuns,
mas também das
intervenções
feitas por
terceiros em
unidades
particulares

Quando termina a responsabilidade da construtora em pagar as taxas condominiais, e elas passam a ser pagas pelo promitente
comprador? Para a maioria dos órgãos jurídicos, o contrato de promessa e venda não é suficiente para que a construtora se exima
deste compromisso
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A ssim como os carros e os
aviões, as edificações ne-

cessitam de vistorias e manu-
tenções periódicas para
garantir uma funcionalidade
adequada. De acordo com um
levantamento realizado junto
a peritos do Instituto Brasi-
leiro de Avaliações e Perícias
de Engenharia de Minas Ge-
rais (Ibape-MG) são cinco os
problemas mais comuns en-
contrados durante a vistoria
em prédios residenciais.

INFILTRAÇÕES - O mais re-
corrente são as infiltrações. Se-
gundo a perita de engenharia,
Fernanda Bergamachine, elas
são encontradas normalmente
em garagens sob pilotis ou lo-
cais abaixo de jardineiras, casas
de máquinas abaixo de caixas
d´água, e áreas de lazer sobre
laje. “Em apartamentos onde
existam áreas privativas desco-
bertas, a manutenção do sis-
tema de impermeabilização
deve ser feita pelo proprietário
do imóvel, entretanto, por afe-
tar área comum, cabe ao sín-
dico alertar ao proprietário
sobre o prazo de realização da
manutenção da impermeabili-
zação”, recomenda. As caixas
d´água também precisam ser
verificadas. “Após 10 anos da
construção, o sistema de imper-
meabilização de toda a edifica-
ção precisa ser completamente
refeito, este é o único sistema
que não possui procedimentos
de manutenção preventiva.
Com o passar do tempo fissuras
podem ocorrer na camada de
proteção da impermeabilização
e o dano estrutural fica emi-
nente”, complementa. 

Ainda para evitar as infiltra-
ções, a especialista orienta que
é necessário fazer a inspeção no
rejunte do revestimento das
piscinas e nas áreas com reves-
timento cerâmico a cada dois
anos, observando se existem
microfissuras. “O rejunte bem
conservado impede que a água
atravesse lajes e vigas, cau-
sando danos estruturais a longo
prazo”, pondera.

REVESTIMENTOS - Outro
item que costuma dar dor de
cabeça aos síndicos é a queda
de revestimentos, principal-
mente das fachadas. “Aquelas
que possuem revestimento em
cerâmica, granito ou mármore
precisam ser verificadas a cada
dois anos, observando-se a
aderência das peças e a integri-

dade do rejunte. Fissuras
podem favorecer a passagem de
água e ocasionar desplaca-
mento e queda do revesti-
mento. Muitas vezes isso leva
risco à vida dos condôminos,
ou mesmo das pessoas que uti-
lizam a calçada próximo à edi-
ficação”, conta Fernanda.

Como esses tipos de revesti-
mento em fachadas ocultam as
patologias e podem gerar riscos
de acidentes, a especialista sugere
a opção pelo uso de texturas.
“Elas permitem a visualização de
patologias e não diminui o pa-
drão de acabamento do prédio
quando bem realizada. A des-
vantagem é que não permitem
retoques, ou seja, é necessário
refazer toda a fachada quando
for necessária a manutenção”,
avalia.

INCÊNDIO - Os síndicos tam-
bém devem estar atentos quanto
ao risco de explosões e incên-
dios. “Para isso é importante ve-
rificar a estanqueidade da
tubulação de gás e o estado do
sistema elétrico. Vazamentos na
tubulação de gás podem acarre-
tar em custo elevado ao condo-
mínio e até ocasionar explosões.
Já a sobrecarga do sistema elé-
trico pode ocasionar curto-cir-
cuito e risco de incêndio. Alguns
sinais que não podem ser ignora-
dos são a queima de equipamen-
tos e de lâmpadas, assim como a
quedas de energia constantes”,
alerta Fernanda. 

Ainda no combate de incên-
dios, é recomendado que seja feita
a vistoria anual nas portas corta-
fogo das escadas. “Elas são feitas
para se fecharem espontanea-

nalidade e o histórico do funcio-
namento dele no seu dia a dia e
podem relatar as evidências que
demonstram a presença de algum
problema, como o aumento da
conta de água ou o aparecimento
de mofo ou bolhas nas paredes
por onde passa a tubulação”,
orienta.

PARA-RAIOS - Por fim, todos
os equipamentos de modo geral
precisam ser verificados, como os
portões, os elevadores, o Sistema
de Proteção contra Descargas Elé-
tricas (SPDA), as máquinas da
sauna e piscinas. “É necessário ve-
rificar nos manuais o que o fabri-
cante recomenda e estar atento
aos prazos. A manutenção deve
ser sempre preventiva e cons-
tante. Em todos os casos, é indi-
cado que esse trabalho seja feito
sempre com profissionais especia-
lizados, como o próprio fabricante
ou uma assistência técnica autori-
zada”, esclarece Fernanda.

Segundo o vice-presidente do
Ibape-MG, Eduardo Vaz de
Mello, a periodicidade das inspe-
ções nos edifícios devem atender
ao previsto no Manual do Pro-
prietário fornecido pela constru-
tora. “No caso da sua falta, deve
obedecer à literatura técnica dis-
ponível, como por exemplo, as
orientações do Sindicato da In-
dústria da Construção Civil no
Estado de Minas Gerais (Sindus-
con). Em algumas cidades existem
regras definidas pela administra-
ção pública. De acordo com o es-
pecialista, a prevenção é sempre a
melhor alternativa para evitar
gastos volumosos e acidentes.

n *A autora é jornalista 

Especialistas do Ibape-MG alertam sobre os cinco principais problemas em condomínios e orientam sobre o que fazer para evitar acidentes nas edificações 

A prevenção é sempre a melhor
alternativa para evitar gastos
volumosos e acidentes

Revestimentos devem sofre manutenção a cada dois anos para
evitar que descolem da fachada
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Alerta no condomínio
mente, com a função de evitar a
propagação de incêndio de um
andar para o outro. É importante
se certificar sobre funcionamento
dela, assim como das luzes de
emergência”, pontua.

Existem vários tipos de extin-
tores de incêndio, para cada tipo
de ignição, ou seja, depende do
que ocasionou o fogo. “Em imó-
veis residenciais, para evitar erros
na hora do desespero, existe o ex-
tintor ABC, que apaga os todos
os tipos de ignição de fogo”, in-
dica.    

TUBULAÇÕES - Os vaza-
mentos nas instalações hidráuli-
cas também são muito comuns.
“Prédios mais antigos tinham a
tubulação comumente feitos em
ferro fundido. O problema é que
a água potável, tratada pela con-
cessionaria, com produtos quími-
cos entram em contatado com
esse material e fazem com que o
ferro vá se desgastando gradati-
vamente ao longo de anos, po-
dendo criar perfurações e
incrustações, ou seja, o material
desgastado pode correr a tubula-
ção e se acumular em outros
pontos no interior no encana-
mento, gerando perda de pressão
e entupimentos. A água quando
sai do sistema vai infiltrando e
pode causar até problemas estru-
turais”, explica. 

Ainda segundo ela, existem
equipamentos próprios para de-
tectar problemas no sistema hi-
dráulico, assim como ensaios
onde não é necessário quebrar
paredes para acessar a tubulação.
“Outro ponto importante da vis-
toria é escutar os ocupantes do
imóvel, eles conhecem a funcio-



Assim é o Jornal do Síndico, uma publicação mensal que está há 20 anos
no mercado mineiro, direcionada a pessoas que buscam por conteúdo rele-
vante de qualidade. Assim como o síndico, o tabloide zela pelos interesses do
seu público, formado por hotéis, clubes, hospitais, administradores de empresas
e milhares de síndicos de condomínios residenciais e comerciais. Nele estão
notícias que atendem aos interesses de cada um desses setores e uma diversi-
dade de serviços eficientes e confiáveis.
O Jornal do Síndico é uma mídia já consagrada no mercado nacional e uma

ótima opção para quem quer divulgar seus produtos e serviços. Uma prova disso é
o alto índice de renovação de seus anunciantes, evidenciando o sucesso e os bons
resultados que o jornal produz. Para se ter uma ideia,29% dos anunciantes veiculam

seus anúncios, mês a mês, há mais de 10 anos, sem interrupção, confirmando que a
parceria com o Jornal do Síndico só tem dado certo.

ENTRE EM CONTATO
E SAIBA COMO FAZER
PARTE DESSE MERCADO!

Desde de 2004 o
Jornal do Síndico vem

sendo eleito, consecutivamente,
entre as 100 melhores

franquias do Brasil. E, em 2016,
ganhou a cotação de 5 estrelas.

(fonte: Guia do Franchising /

Pequenas Empresas & Grandes

Negócios).

®

Ligue: 3337-6030
www.jornaldosindico.com.br
jornaldosindicobh@gmail.com
facebook/jornaldosindico

UM JORNAL
QUE ATINGE MILHARES.

Uma pesquisa
realizada pelo Instituto de

Pesquisa Fonte constatou que o
Jornal do Síndico teve uma

avaliação amplamente positiva:
91% dos síndicos aprovam o jornal
e 82% dos síndicos utilizam o

Jornal do Síndico como consulta
para contratação de

serviços.
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Seu condomínio por Cecília Lima |

obrigatória. Trata-se de um agru-
pamento de condôminos os quais
tem a função de fiscalizar todas as
contas do condomínio e emitir
parecer sobre elas recomendando

Estima-se que cerca de 70% das
eleições acabam confirmando o
mesmo síndico
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Temporada de eleições
Primeiro trimestre do ano finaliza alta temporada de
eleições: saiba quais os cargos e suas atribuições

relativa a cada ano; cobrar dos
condôminos; prestar contas à as-
sembleia, manter a conservação
do bem; comunicar aos condômi-
nos sobre ações na Justiça dentre
outras. 

SUBSÍNDICO - Não existe
obrigatoriedade da existência
desse cargo, segundo a legislação
vigente. Contudo, ele fica condi-
cionado ao que está disposto na
Convenção. Alguns condomí-
nios de grande porte consideram
útil manter esse cargo para dar
suporte à administração quando
a presença do síndico não for
possível.  

Para o subsíndico se aplicam
todas as atribuições do síndico,
entretanto não deve haver con-
flito de autoridade, uma vez que
o substituto só assume o posto em
caso de ausências esporádicas do
síndico, por exemplo, uma via-
gem, ou quando o titular estiver
impossibilitado de exercer suas
funções, como em caso de
doença. 

Contudo, é importante frisar
que o subsíndico não é um vice,
ele não herda a titularidade do
síndico. Em caso de renúncia
ou da morte do síndico, o sub-
síndico assume o cargo apenas
provisoriamente, e compete a
ele convocar uma assembleia
para que seja feita uma nova
eleição.

O início de ano é marcado pelo grande número de assembleias nos condomínios

aprovação desaprovação em as-
sembleia geral. 

De acordo com o Código Civil
(art. 1.356), “poderá haver no
condomínio um conselho fiscal,
composto de três membros, elei-
tos pela assembleia, por prazo
não superior a dois anos, ao qual
compete dar parecer sobre as
contas do síndico”.

n *Jornalista

CONSELHO CONSULTIVO -
Assim como a figura do subsín-
dico, a existência do conselho
não é obrigatória por lei, mas se
a convenção prever isso, torna-se

Avotação é a maneira mais
democrática dos condômi-

nos expressarem sua opinião e
participarem ativamente da di-
nâmica administrativa em prol
dos interesses coletivos. Por-
tanto, é fundamental fazer um
apelo para que todos compare-
çam à assembleia de eleição para
demonstrarem por meio do voto
sua preferência.

O PRIMEIRO TRIMESTRE -
meses de janeiro, fevereiro e
março - é sabidamente o período
escolhido pela a maioria dos con-
domínios para a realização de
eleições internas. Os cargos ele-
tivos que devem ser preenchidos
são: síndico, subsíndico e mem-
bros do conselho consultivo.
Você conhece as atribuições de
cada um deles?

SÍNDICO - É o mais impor-
tante de todos. Para esse cargo a
reeleição é bastante comum: es-
tima-se que cerca de 70% das
eleições acabam confirmando o
mesmo síndico, prolongando seu
mandato. 

De acordo com o Código Civil
(art. 1.348), são atribuições legais
do síndico: convocar a assem-
bleia; representar o condomínio;
fazer cumprir a convenção, o re-
gimento interno e as determina-
ções da assembleia; elaborar o
orçamento da receita e da despesa
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uma significativa melhora na
sensação de segurança, pois
além da garantia de monitora-
mento 24h, há empresas que
oferecem rondas presenciais
(todos os serviços devem estar
discriminados em contrato).
Com a portaria remota, mini-
mizam-se os riscos de o porteiro
ser rendido em seu posto de
trabalho e assim ser obrigado a
liberar acesso de criminosos.
Edifícios maiores poderiam ter
o sistema prejudicado em mo-
mentos de pico de acesso, o que
criaria um pequeno risco de in-
vasões.

Outro aspecto em que a por-
taria virtual “bate” a conven-
cional é a atenção exclusiva: o
porteiro remoto estará 100%
atento aos comandos da sua
função, enquanto que na pre-
sencial o porteiro, muitas
vezes é desviado de seu serviço
por influências externas e, até
mesmo dos moradores que o

distraem, ressaltando também
o fato de que alguns dormem
em horário de serviço.

INVESTIMENTO – É difícil
precisar o custo de implantação de
um sistema desse, pois tudo vai de-
pender da estrutura do condomínio
e os equipamentos que serão neces-
sários para implantação da portaria
remota. Após o investimento ini-
cial com os equipamentos, obras e
pagamento de despesas com demis-
são de funcionários, entre outros
custos, a média de redução na taxa
condominial é de 40%. Empresas
prestadoras desse tipo de serviço ga-
rantem que a redução pode chegar
a até 70%, pois o pagamento de sa-
lário e encargos para os porteiros
seriam o principal gasto.

Outro ponto fundamental é a es-
colha da empresa que prestará o
serviço. Nem sempre a empresa
que apresenta o melhor orçamento
é aquela que vai prestar o melhor
serviço. No momento da contrata-
ção o síndico deve ficar atento aos
itens que constam do contrato de
prestação de serviço e, não menos
importante, fazer uma visita à sede
da empresa e conversar com clien-
tes que já implantaram o sistema.
Geralmente, as equipes de vendas
não expõem para os clientes tudo
que consta no contrato.

n  *Jornalista

Controle das portarias fica localizado em uma única central

Portaria
remota
avança nos
condomínios
Implantação de portaria virtual pode enxugar até 70% das
despesas do condomínio

Não é necessária uma análise
muito aprofundada das con-

tas do condomínio para chegar-
mos à conclusão de que o
pagamento de funcionários é, de
longe, a maior despesa. Manter
um funcionário, cumprindo
todas as obrigações trabalhistas
da legislação vigente, é um inves-
timento alto que pesa na taxa de
condomínio. 

A tecnologia pode ajudar, em
alguns casos, a enxugar os gastos
com pessoal e assim reduzir até
70% das despesas gerais. A im-
plantação de uma portaria virtual
já é uma tendência forte verifi-
cada em prédios corporativos e
residenciais em todo o Brasil. Em
que consiste essa portaria virtual?
Basicamente, a função de “por-
teiro” fica a cargo de uma central
de monitoramento terceirizada,
com acesso às câmeras e aos in-
terfones de todo o imóvel. Há
empresas especializadas nesse
tipo de trabalho remoto. 

PERFIL - Contudo, embora
possua vantagens, esse modelo
apresenta limitações e é indi-
cado para prédios com um per-
fil específico, não para todos.
Condomínios de pequeno e
médio porte geralmente se
adaptam bem e apresentam

Nem sempre a empresa que apresenta
o melhor orçamento é aquela que vai
prestar o melhor serviço
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Condomínios de belo Horizonte 
já aderiram à portaria remota
Projeção é de que existam mais de 60 condomínios com o sistema
implantado na Capital

Especial da Redação |

Eduardo Penna pesquisou
muito até se convencer que a

portaria virtual seria uma alter-
nativa interessante para o condo-
mínio onde mora, no bairro
Buritis. “ Desde 2012 vinha estu-
dando o assunto e percebi que o
sistema tinha muitas falhas. Qua-
tro anos depois, quando o tema
voltou a ser discutido no condo-
mínio eu me convenci de que
tinha mudado muita coisa. Eu,
que era contra a instalação, pas-
sei a ser a favor” conta Eduardo
que em 2016 era sub-síndico.

Segundo ele o apelo principal
para a adoção do sistema foi a re-
dução de custos com a folha de
pagamento. No condomínio, a
equipe de funcionários era com-
posta por quatro porteiros e duas
faxineiras, todos terceirizados.
Depois de instalada a portaria re-
mota, o condomínio ficou com
apenas uma faxineira e um zela-
dor. A redução na folha de paga-
mento foi de aproximadamente
45%. Percentual muito próximo
de dois condomínios adminis-
trado pela síndica profissional
Paula Oliveira, um no Buritis e
outro no bairro Funcionários, que
também aderiram à portaria re-
mota no ano passado. “Nos dois
condomínios que administro, nós
tínhamos quatro porteiros e uma
faxineira, que foram substituídos
por um zelador” comentou.

Além da questão financeira,
os dois relatam que o fator segu-
rança, também influiu muito na
decisão dos moradores. Eduardo
conta que no condomínio dele
houve um caso em que o porteiro
foi rendido por um assaltante,
com uma arma apontada para a
sua cabeça. “ Além disso, tínha-
mos muitas reclamações sobre
funcionários que dormiam no

trabalho, que abandonavam a
guarita para fumar ou conversar
com pessoas na rua enquanto a
portaria ficava aberta” comenta.
Nos condomínios administrados
por Paula as reclamações eram
bem parecidas. “ Mas o maior be-
nefício nesse sentido, foi que as
fofocas entre os funcionários aca-
baram” relata.

MUDANÇA DE HÁBITOS –
Para implantar a portaria remota,
os moradores precisam mudar al-
guns hábitos, mas tudo é discutido
em assembleia e conta com o trei-
namento das empresas responsá-
veis pela implementação do
sistema. Segundo Paula, a princi-
pal dificuldade foi em relação às
encomendas. “ Com a supressão
dos porteiros, os moradores e o ze-
lador ficaram responsáveis por re-
ceber as correspondências. Não
tivemos problemas com os Cor-
reios que, geralmente, passam no
mesmo horário, mas as encomen-
das compradas através da internet
já não têm a mesma pontualidade.
Assim, tivemos que fazer algumas
adaptações, principalmente com o
horário do zelador” afirma. Paula
comenta também que os demais
serviços que eram concentrados
na portaria, como reserva de salão
de festas, passaram a ser feitos atra-
vés do site do condomínio.

De uma maneira geral, nota-se
que o serviço está sendo bem
avaliado pelos moradores. Até as
pessoas mais idosas que têm uma
maior resistência com as novas
tecnologias estão aprovando a
mudança. “No meu condomínio,
o morador mais antigo, que antes
era contra, aprovou a alteração
depois que o filho disse que já ti-
nham instalado no prédio dele”,
exemplifica Eduardo.

CUIDADOS – Mas nem tudo
são flores. Os síndicos devem
ficar muito atentos na hora da
contratação do serviço. É que
entre a comercialização e o fun-
cionamento de todo o sistema,
existe um caminho cheio de sur-
presas. Paula comenta que está
trabalhando com duas empresas
distintas nos dois condomínios
que administra. “ São atendi-
mentos completamente diferen-
tes. Enquanto uma empresa da
todo o apoio aos moradores, a
outra deixa a desejar. É muito
importante analisar o contrato e
ver tudo que está sendo ofere-
cido” alerta. Eduardo, que dei-
xou a função de síndico em
janeiro deste ano, concorda. “O
atendimento é fundamental!
Quando ocorre qualquer pro-
blema nos portões, imediata-
mente a empresa encaminha
uma equipe para resolver a ques-
tão. Eles têm tanto controle, que
uma vez fui entrar a pé, pelo por-
tão da garagem com um visitante
e, em seguida, meu telefone
tocou. Era a equipe me alertando
que alguém tinha entrado pelo
portão da garagem junto com um
carro” frisou. Paula acrescenta
que no contrato que ela tem com
uma das empresas, existe um
item em a empresa deve encami-
nhar um porteiro físico caso
tenha algum problema com os
portões.

CONTROLE – Outra vanta-
gem da portaria remota é que
tudo é controlado e arquivado
na empresa. Como todos mora-
dores e funcionários possuem um
Tag (tipo de chaveiro), tudo é
registrado – quem entra, quem
sai, há que horas – e fica arqui-
vado por um determinado tempo
na empresa. O mesmo acontece
com as imagens captadas pelas
câmeras de vídeo. Isso também
foi um diferencial na escolha da
empresa, segundo Eduardo
Penna. “ Hoje eu sei que horas
meus filhos estão chegando e, se
quiser bloquear a entrada de al-
guém, quando estou viajando,
por exemplo, faço isso através do
meu celular” finaliza.

Tínhamos muitas reclamações sobre
funcionários que dormiam no
trabalho, que abandonavam a
guarita para fumar ou conversar
com pessoas na rua enquanto a
portaria ficava aberta

Paula:“Em algumas opções, o aceso ao condomínio se dá através
de controles exclusivos”
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Administração por Rodrigo Karpat |

Essa modalidade prevê a aber-
tura e fechamento de por-

tões de pedestres e automóveis
de forma remota, e a promessa
de redução de despesas que
podem chegar a 50% do gasto
com a mão de obra de portaria
em um prédio. Existe ainda a
promessa de maior segurança
nos prédios, o que precisa ser
analisado com cautela.

É certo que essa modalidade
precisa ser bem discutida antes
de implantada. Dúvidas como o
que ocorre quando acabar a luz,
entrega de correspondências,
tipo de conexão com a internet
e portão quebrado, precisam ser
alinhadas com as empresas antes
da contratação. As empresas no
mercado oferecem portarias vir-
tuais que podem variar do dobro
de uma para a outra. Algumas

Superadas as questões comerciais,
é imperioso para que se aprove
uma portaria remota a observância
das questões legais

Portaria Remota deve ser
aprovada em assembleia
A portaria remota ou virtual ainda é uma novidade no mercado e visa a substituição de mão obra
física de um determinado prédio por controle a distância da portaria, através de uma central que
opera algumas portarias em diversas localidades

empresas exigem obras de infra-
estrutura antes de implantarem,
e contam com envio de funcio-
nários no caso de pane, outras
trabalham apenas com link de-
dicado, que traz mais segurança
na conexão com a internet.

QUESTÕES LEGAIS - Supe-
radas as questões comerciais, é im-
perioso para que se aprove uma
portaria remota a observância das
questões legais. E por ser uma
questão ainda muito nova, tem
trazido muitas dúvidas, tais como;
o quórum necessário para aprova-
ção desse sistema.

Então é certo que o primeiro
passo é verificar o que diz a con-
venção do condomínio. Se ali es-
tiver destacado que o prédio
possui uma portaria física que fun-
ciona 24 horas, a supressão de um

Obras como a implantação de eclusas também têm que ser aprovadas

caso seja necessário a aquisição
de gerador de energia, entendo
que se trata de uma obra volup-
tuária com base no Art. 1.341
do Código Civil e assim, de-
pendendo de voto de dois ter-
ços dos condôminos.

n *Advogado e palestrante, especialista
em Direito imobiliário e em questões
condominiais, sócio do escritório Karpat
Sociedade de Advogados.

posto, seja no horário noturno ou
diurno, deve ser obtido apenas
com a aprovação de no mínimo
2/3 da massa condominial (quó-
rum necessário para alterar a con-
venção). Alguns doutrinadores
entendem que a supressão do
posto físico, quando existir previ-
são na convenção deveria ser por
100% da massa condominial uma
vez que envolve direito de pro-
priedade.

Mas como a maioria dos con-
domínios não possuem essa cláu-
sula em convenção, o trabalho
daqueles que querem a instala-
ção da portaria virtual ou remota
fica mais fácil, necessitando ape-
nas do voto de maioria simples
dos presentes em uma assembleia
devidamente convocada para
esse fim.

OBRAS - Porém, caso exista
a necessidade de obras de infra-
estrutura, adequação de portões
duplos e obras na portaria, seria
o caso de obra útil (Art. 1341 do
Código Civil). Nesse caso o
quórum será de 50% mais um da
massa condominial. O quórum
acima não é para aprovar a por-
taria, mas sim para realizar as
obras úteis de infraestrutura que
vão facilitar o uso do bem a fim
de implantar o sistema.

Se forem apenas passagem de
cabos e aquisições de equipa-
mentos necessários ao funciona-
mento do sistema, adequações
dos portões, entendo que não
existe a necessidade de quórum
qualificado, pois não se tratam
de obras e sim de aquisição ou
adequação.  Na mesma assem-
bleia de aprovação do sistema,
pode-se prever a aprovação dos
valores de implantação. Porém,



      
     

  
       

VENDA DE BOMBAS, QUADRO DE COMANDO, 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM CX. D’ÁGUA E 

CONTRATO DE MANUTENÇÃO.
(31) 3201-2786 – PLANTÃO 24H – (31) 98533-7441

   

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM CONDOMÍNIOS

 •Câmeras de Segurança com acesso 
  remoto via internet
•Central de Alarme e sensores  
•Catracas para Controle de Acesso em portarias  

3 2 7 4 - 5 1 8 8
Manutenção em sistemas já instalados

Antena Coletiva
Circuito Fechado de TV
Interfonia Condominial
Intelbras HDL Digital
Alarmes • Cerca Elétrica

(31)3072-4400 / 99105-4219
a d a i r r i c a r d o@ho tma i l . c om

A  
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Adminstração de condomínios

 
 
 
 
 

3287-2015
   

 
 
 
 
 

   

Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada 

 
 
 
 

   

 
 
 
 
 

   
ouwww.
mbolão Covorista CnideAv

 
 
 
 
 

   
rbm.com.dalhoveor

issavaS-1007/1006j. nn  oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

Av. Augusto de Lima, 655
Sala 1210 - Centro - BH

diretoria@sindiconimoveis.com.br
www.sindiconimoveis.com.br

ADMINISTRANDO O 
SEU CONDOMÍNIO 
COM EFICIÊNCIA

Administração de Condomínios
Assessoria Jurídica
Locação de Imóveis
Cobranças
Síndicos Profissionais
Dra. Juliana C. Oliveira Miranda

Direito Imobiliário

TELEFAX: (31) 3272.8102

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 
Contabilidade para Condomínios
Dpt. Pessoal – Dpt. Contábil –Dpt. Fiscal
Peça seu orçamento!

(31) 2536-2210
Rua Monte Negro, 74
Bairro Prado
Contato@contabilidadelana.com.br
www.contabilidadelana.com.br

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - - 
A     º andar – Bairro 
Tel. 31 

Lourdes6.920 – 1º andar – Bairro 

   

    
   
 

  
 

  

     

(31) 3271-7200 / 9982-0682

• Convenções • Regimento Interno
• Participação em Assembleias
• Cobranças

AASSSSEESSSSOORRIIAA JJUURRÍÍDDIICCAA 
PPAARRAA CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOOSS

www.queirozeneder.com.br /email: carlosadv@newview.com.br

Queiroz & Neder
Advogados Associados 

Dr. Carlos Eduardo Alves de Queiroz

Antenas

Bombas

Advogadas especialistas em ondomínios

AS S E S S OR IA A CONDOMÍNIOS  •  COB R ANÇAS
E LAB OR AÇÃO DE  CONVE NÇÃO E  R E GIME NTO INTE R NO

Av. Augusto de Lima, 407, sala 507, Centro-BH – advocaciafernandes.iv@gmail.com

( 3 1 )  3 2 7 3 - 0 0 2 7

Dra. Irene    
ADVOGADA  E S PE CIALIS TA  E M CONDOMÍNIOS

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

Rômulo Gouvêa tel. 3226-9074  veja anúncio  na página 4

Conserto e Vendas de 
Bombas, Motores, Quadro
de Comandos e 
Compressores.

Fone: 3271-2665
3272-3865

Assitências Técnica em condomínimo com urgência
Contrato de manutenção

Bombeiros

Circuito fechado de TV

Advogados

Alarmes

HHLLHHLL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

Adminstração de condomínios



Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

      

      
       

     

 
    

Recepcionista | Mã
e Ob digiaV

 Social 24h | LimpezariataPor

31 3503-1212

dalizaecia esprae obo dRecepcionista | Mã
ristanobl | Matrimonia Paigiara | Ve Ob

çãova e Conser Social 24h | Limpeza

viceÀ frente em Facility Ser
da
rista

ção

vice

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 
/j orad/jbconserva

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

.jb dora.com.bvaconserjwww
31 3503-1212

rdora.com.b

            

  

 

Portaria
Conservação e 
Limpeza

www.volgenclean.com.br
3332-6361 /98010-8008

  

 

Conservação e limpeza
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3016 -1999  /3321 -1999

3WR SERVIÇOS CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA

Portaria 24 horas - Vigia - Desentupimento de
Rede de Esgoto, Pias, Tanques etc. 
Jardinagem em geral - Pedreiro e Bombeiro

VISTORIA E LAUDO PARA MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL
- A Vistoria Visa ter o Diagnóstico Prévio e Definir Prioridades na Reforma;  
- Elaboração do Plano de Reforma em Atendimento a NBR 16.280/15;
Supervisão, Acompanhamento e Fiscalização da Obra, Assumir Resp. Técnica - ART
- A Vistoria também Constata Defeitos  e  Vícios Construtivos em imóveis seminovos
Antônio Azevedo Santos - Engenheiro Perito - Inscrito no CREA / IBAPE

azevedopericias@gmail.com
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Reformas com Qualidade
MAPEAMENTO E PATOLOGIA EM FACHADAS

Revestimento - Impermeabilizações
Hidráulica e Elétrica - Telhados - Pinturas
((3311)) 33333377--22888800 // ((3311)) 33558888--00333388

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

www.ribeiroemoura.com.br

3296-1791

30 anos de 
Engenharia a 
seu serviço

• Limpeza de fachadas • Impermeabilização e pintura de fachadas 
• Cerâmicas em fachadas • Telhados e reformas em geral

   
  

 

    
      
    
     

   
  

 

    
      
    
     

(31) 3372.9300

• Revestimento de fachadas • Construções • Pinturas
• Impermeabilização • Serviços em geral

ANTES DE REFORMAR NÃO DEIXE DE NOS CONSULTAR

vanguarda.comercial@yahoo.com.br

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Pinturas e Reformas em geral • Telhados
Elétrica e Hidráulica • Impermeabilização
Limpeza de caixa d’água e gordura
Silvanosimoes2011@hotmail.com

4141-9953 / 99128-9395 / 98697-4327

Circuito fechado de TV Conservação e limpeza

Consultoria técnica em engenharia

Construção e reforma

CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

O mais importante é a satisfação dos nossos clientes

EFICIÊNCIA
EXPERIÊNCIA

COMPROMISSO
CONHECIMENTO

RESPONSABILIDADE

Construções e Reformas
www.atoengenharia.com.br | comercial@atoengenharia.com.br

(31) 3785-5545 // 3785-4950

Experiência em lidar com todas as necessidades 
e exigências de um condomínio

Faça um orçamento

        

  
 

   

       
    

  

3337-6030
P O N T U A L I D A D E

Construção e reforma

•LIMPEZA DE FACHADA 
•PINTURA
•ASSENTAMENTO DE PASTILHAS

ENGENHARIA
CREA 165303

LOUVADO SEJA DEUS

(31) 987 12-2106/9 9 47 1 -1 393
verticalchao@gmail.com
www.verticalchao.com.br
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LIMPEZA DE 
FACHADAS
PINTURA E 
REFORMA PREDIAL

3332-6361 / 98010-8008

REFORMAS
PREDIAIS

3222-6500

CONSTRUTORA

LINHARES
DE CASTRO 22 an

os

www. l i n h a r e s d e c a s t r o . c om . b r

monte.castro@uol.com.br
anos

Orçamento em 24 horas

Consulte-nos!
Laco – 3422-4411

Reforma Predial

  
 

 
  

22
anos

REFORMA PREDIAL
REFORMA DE FACHADA
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE OBRAS DE REFORMAS PREDIAIS
PROJETOS ARQUITETÔNICOS
ESPAÇO GOURMET, 
PLAYKIDS, PORTARIA

Contato 3236-1568 / 98030-0713
www.locusconstrutora.com.br/locusconstrutora@gmail.com

Fachadas – portarias – hall – espaço gourmet

PROJETOS 
DE REFORMAS

9 9957-9664 

Revitalização de fachadas
Impermeabilizações
Recuperação estrutural
Pinturas 

REFORMA PREDIAL

3296-8683 www.mc.eng.br

  

  
  

 

DESINSETIZAÇÃO/CONTROLE DE ESCORPIÕES
DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO

EXCELÊNCIA EM 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS

VIG ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E REFORMAS PREDIAIS

REFORMAS DE PASSEIOS DE ACORDO COM PBH
Capacidade técnica  comprovada  através de

obras executadas em órgãos públicos e privados.

9 8 3 8 6 - 7 2 3 3
vigengenharia@gmail.com

Construção e reforma Construção e reforma

ALTERNAT IVA

3458-1985 /98887-5790

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
Revestimento em geral • Reforma em telhado 
Pastilhas, mármore e granito • Pintura em geral
Impermeabilização geral • Hidráulica e elétrica

alternativaconstroireforma@yahoo.com

Construção e reforma

P I N T U R A
P R E D I A L

a partir 
R$39,00m²

31 3245 - 8745
31 99329 - 9919 www.impersolucoes.com.br

NANOELAST

VERNIZ INCOLOR

HIDROREPELENTE

IMPERMEABILIZA 

EVITA MOFO E UMIDADE 

DIVERSAS CORES

LONGA DURAÇÃO

9 9 7 7 6 - 8 6 8 8  
Rua Manganês, 36 - Nova Floresta - adeniltonmaster2@gmail.com

Especializada em
Reformas Prediais

• Pinturas e revestimento de fachadas
• Serviços de pedreiro em geral
• Reforma de pisos de garagem

• Serviços de elétrica e hidráulica
• Executamos forros de pvc, mineral, 

acústico e rebaixamento de tetos
• Paredes de drywall e divisórias
• Serviços de serralheria em geral                       

99776-8688
Rua Manganês, 36 - Nova Flo-

restaadeniltonmaster2@gmail.com

Especializada em
Reformas Prediais

• Pinturas e revestimento de fachadas
• Serviços de pedreiro em geral
• Reforma de pisos de garagem
• Serviços de elétrica e hidráulica
• Executamos forros de pvc, mineral, 

acústico e rebaixamento de tetos
• Paredes de drywall e divisórias
• Serviços de serralheria em geral                       

  
 
 

  
 
 

  
 
 

  
 
 

  
 
 

  
 
 

2524-3470 
2524-4118 

  
 
 

  
 
 

  
 
 

2524-3470 
2524-4118 

  
 
 

  
 
 

  
 
 

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 
PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 
REVESTIMENTOS DE GRANITOS MARMORES E 
CERAMICA EM FACHADAS E PISOS
REFORMA DE TELHADOS

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 
PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 

  
 
 

  
 
 

  
 
 

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 
PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 
REVESTIMENTOS DE GRANITOS MARMORES E 
CERAMICA EM FACHADAS E PISOS
REFORMA DE TELHADOS

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 
PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 

2524-4118 
9138-5078 9 
as@gmail.commundialtextur

2524-3470 
2524-4118 
9138-5078 9 
as@gmail.commundialtextur

  
 
 

  
 
 

  
 
 

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 

2524-4118 
9138-5078 
as@gmail.com

2524-3470 
2524-4118 
9138-5078 
as@gmail.com

  
 
 

  
 
 

  
 
 

PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 
REVESTIMENTOS DE GRANITOS MARMORES E 

CERAMICA EM FACHADAS E PISOS

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 
PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 

REVESTIMENTOS DE GRANITOS MARMORES E 

  
 
 

  
 
 

  
 
 

PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 
REVESTIMENTOS DE GRANITOS MARMORES E 

CERAMICA EM FACHADAS E PISOS
REFORMA DE TELHADOS

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 
PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 

REVESTIMENTOS DE GRANITOS MARMORES E 
CERAMICA EM FACHADAS E PISOS

REFORMA DE TELHADOS

2524-3470 
2524-4118 
9138-5078 9 
as@gmail.commundialtextur

  
 
 

  
 
 

  
 
 

LIMPEZA DE FACHADA COM HIDROJATEAMENTO, 
PINTURA FACHADA, INTERNA E EXTERNA, 

REVESTIMENTOS DE GRANITOS MARMORES E 
CERAMICA EM FACHADAS E PISOS

REFORMA DE TELHADOS

2524-3470 
2524-4118 
9138-5078 
as@gmail.com

Dedetização



• DESENTUPIMENTO EM GERAL 
• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRAGAS
• LIMPEZA DE CAIXA D‘ÁGUA, GORDURA 
   ESGOTO, FOSSAS E REDE PLUVIAL
• IMPERMEABILIZAÇÃO EM CAIXA D‘ÁGUA, 
   LAJES E CAIXA DE GORDURA
• BOMBEIRO HIDRÁULICO

dutradesentupidora@gmail.com
(31) 3088-5467 / 3354-1614

• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA
O EM GERAL • DESENTUPIMENT

GAS• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA
O EM GERAL 

adesentupidordutr
(31) 3088-5467 / 3354-1614
• BOMBEIRO HIDRÁULICO
   LAJES E CAIXA DE GORDURA
• IMPERMEABILIZAÇÃO EM CAIXA D‘ÁGU

, FOSSAS E REDE PLUVIALOT   ESGO
• LIMPEZA DE CAIXA D‘ÁGU
• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA
• LIMPEZA DE CAIXA D‘ÁGU

a@gmail.comadesentupidor
(31) 3088-5467 / 3354-1614
   LAJES E CAIXA DE GORDURA

, FOSSAS E REDE PLUVIAL

GAS• DEDETIZAÇÃO CONTRA PRA

• IMPERMEABILIZAÇÃO EM CAIXA D‘ÁGU

A, GORDURA 

(31) 3088-5467 / 3354-1614

www.urbanabh.com.br

(31) 3375.3966

• Limpeza de caixa de gordura e fossa.
• Desentupimento em geral.
• Limpeza de caixa d'água.
• Dedetização.

AL
VA
RÁ
 S
AN
IT
ÁR
IO
:

20
11
05
44
12

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

Equipamentos para condomínios

Urbana Desentupimenºto - 3375-3966 - ver anúncio na capa 

Esquadrias de Alumínio
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12

12

12

12
DESENTUPIDORA
DEDETIZADORA

Tratamento e limpeza de caixas d'água, 
gordura e fossa; Capina química e roçada;
Desentupimento e dedetização em geral; 

Bombeiro hidráulico.
www.desentupidorahoracerta.com.br
cliente@desentupidorahoracerta.com.br

3347-8749 99889-3380
24 horas

• Desentupimento/Limpeza tubulações • Limpeza Cx Gordura 
com Caminhão • Limpeza/Impermeabilização Cx d’água  

• Retirada de vazamento com escuta • Limpeza/Impermeabilização 
fachada • Dedetização e Desratização

3455-5189

DDEESSEENNTTUUPPIIDDOO RRAA EE DDEEDDEETTIIZZAADDOORRAA

GGIIGGAANNTTEE
Plantão

24hs

99903-0010

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
Manutenção e recarga em extintores de incêndio

Credenciada junto: 
Inmetro – Bombeiros/MG e Crea/MG

3357-1000
comercial@rivaldofogo.com.br / www.rivaldofogo.com.br

Dedetização

Desentupidora

Elevadores

Gás

Gás instalação

Extintores

Gestão de Condomínios

3337-6030
P O N T U A L I D A D E

Impermeabilização de c. d’água

Economia de energia



HHLLHHLL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br
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Penetras e 
indesejados
tô fora!
+ economia e
segurança
tô fdentro!

31 3504-8030
porterdobrasil.com.br

• Fazemos fundição e polimento em marmorite
• Recuperação de pisos e polimento em mármore
• Aplicação de sinteco
• Remoção de cera, Aplicação de antiderrapante

POLIMENTO ITALIANO 3447-73 89
99226-8785
98624-6843

3447-8238/99590-8171

• Portões Eletrônicos • CFTV
• Cercas Elétricas • Interfones 
• Alarmes • Sensor de Presença 

VVEENNDDAA,, IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO EE 
AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA TTÉÉCCNNIICCAA EEMM::

FAZEMOS CONTRATOS 
DE MANUTENÇÃO COM

Plantão 24 horas

  / 99155-4655 /       99506-18183468-9003 

, Peças e ençãoManut
x, Instalação em Blinde

echadura Elétrica e F
Molas Hidráulicas

 / 99155-4655 /       99506-1818  / 99155-4655 /       99506-1818

Blindex Portas e Molas
• Molas e fechaduras p/blindex
• Instalamos molas novas
• Retificamos sua mola com garantia
• Consertos, manutenção e peças
• Manutenção em box de vidro

serviço rápido e garantido
Orçamento sem compromisso

(31) 3392-9667 / 98895-8610 / 99450-5172 / 99692-9667
rgportasblindex@hotmail.com /www.blindexportasemolas.com.br

Portões eletrônicos

Portas blindex

Para-raios

Portaria virtual

Portaria remota

Jardinagem e paisagismo

Limpeza de caixa d’água e gordura

Cláudio Limpeza em Geral
Limpeza de: Caixa d�água segundo normas da Copasa, 

Piscinas, Limpeza de passeio, Garagens etc...

3 3 7 3 - 1 7 6 0  /  9 9 8 5 9 - 5 6 3 9
Se Deus é por nós, quem será contra nós

Antena Coletiva
Circuito Fechado de TV
Interfonia Condominial
Intelbras HDL Digital
Alarmes • Cerca Elétrica

(31)3072-4400 / 99105-4219
a d a i r r i c a r d o@ho tma i l . c om

Antena Coletiva
Circuito Fechado de TV
Interfonia Condominial
Intelbras HDL Digital
Alarmes • Cerca Elétrica

(31) 3072-4400 / 99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

INTERFONES

Agende uma visita. Ligue: 3236-1478
www.predialagua.com.br

Individualizadora e administradora de água em condomínio
Individualize já! E tenha uma redução de 
até 40% na sua conta de água
Individualização com 
leitura pela COPASA

Agende uma visita.
Ligue:

3236-1478
www.predialagua.com.br

Individualize já! 
E tenha uma redução de até 40% 

na sua conta de água
Individualização com leitura pela COPASA

Agende uma visita.
Ligue: 3236-1478

www.predialagua.com.br

Individualize já!
E tenha uma redução de até 40% na sua conta de água

Individualização com leitura pela COPASA

Agende uma visita.
Ligue: 3236-1478

www.predialagua.com.br

Individualize já!
E tenha uma redução de até 40% na sua conta de água

Individualização com leitura pela COPASA

Individualização de água

Interfones

Portaria virtual

Polimentos de pisos

JUSTIN POLIMENTOS DE PISOS

Controle Segurança Virtual- 3017-1010, veja anúncio página 7
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CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

Telhados

Síndico profissional

Uniformes

Vazamentos

Você já assistiu a um patrão
obrigar seu funcionário a

realizar tarefas vexatórias, que
vão contra sua própria ética ou
simplesmente que seja contra a
sua vontade? Ou, pior, você já
esteve na posição de emprega-
dor e submeteu seu subordinado
a uma situação que o fez se sen-
tir desconfortável, ou o agrediu
com palavras? Se a resposta foi
“sim” para pelo menos uma das
duas perguntas, você já sabe o
que é mobbing na prática.

ASSÉDIO - O termo vem do
inglês “to mob”, que designa o
verbo “assediar” em alguns con-
textos. O mobbing é um dos gê-
neros de uma espécie de

agressão denominada no meio
jurídico de assédio moral: “um
conjunto de atitudes perniciosas
e imperceptíveis, praticadas no
dia-a-dia do trabalho, com a fi-
nalidade de humilhar o outro de
forma perversa”, conforme defi-
nição da vitimóloga francesa
Marie-France Hirigoyen. 

Num condomínio isso pode
acontecer tanto da parte do sín-
dico para com os funcionários,
quanto dentro da própria hie-
rarquia entre os empregados,
como - por exemplo - por parte
do zelador ou gerente para com
seus subordinados. No âmbito
profissional, o assédio moral
está expresso em perseguições,
humilhações, coações para que
o funcionário aja de maneira
que o desagrada, causando pre-
juízos psicológicos ou até
mesmo físicos nesse.

AÇÃO - Casos relacionados à
prática de mobbing têm che-
gado à Justiça com frequência.
Recentemente, o Tribunal Su-
perior do Trabalho condenou
um condomínio residencial de
Teresina (PI) e sua síndica ao
pagamento de R$ 10 mil, como
indenização por dano moral co-
letivo, em razão de ofensas ge-
neralizadas aos empregados do
conjunto de residências.

O Ministério Público do Tra-
balho (MPT) apurou que a sín-

dica praticava assédio moral
contra os empregados. Em de-
poimentos, eles disseram que re-
cebiam faltas por atrasos
inferiores a dez minutos e, como
retaliação a acordos assinados
em juízo, havia ameaças de justa
causa e mudança de turnos com
o objetivo de retirar o adicional
noturno. Com base nos relatos,
o MPT apresentou ação civil
pública para pedir a indenização
por dano moral coletivo.

Práticas de mobbing devem
ser continuamente combatidas
dentro do condomínio, não
apenas por representar um risco
jurídico e consequentemente fi-
nanceiro para o condomínio,
mas também - e principalmente
- por consistir em um expe-
diente que fere a dignidade hu-
mana, a boa educação e a
empatia para com o próximo,
indo contra tudo o que é razoá-
vel dentro de um ambiente de
trabalho.

n *Jornalista

o assédio moral
está expresso em

perseguições,
humilhações,
coações para

que o
funcionário 

aja de maneira
que o desagrada

Você sabe o que é mobbing? 
Saiba o que significa essa
prática e as consequências
dela dentro do condomínio

É bom saber por Cecília Lima |

Anuncie.

Em tempos
de crise…

Produtos e acessórios para Limpeza

Aceitamos cartões de débito e crédito

SERRALHERIA ROCHA
PORTÕES / GRADES / JANELAS / PORTAS

FECHAMENTO DE ÁREAS
TRABALHAMOS COM VIDRO TEMPERADO 

E PORTAS BLINDEX
CONSERTOS EM GERAL E AUTOMAÇÃO DE PORTÕES

FABRICAMOS E INSTALAMOS CORRIMÃOS

3485-2127/99135-5349/98686-7131
serralheriarocha@live.com

Serralheria

Segurança Eletrônica em nuvem
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tendo como resultado a perda de
sossego dos vizinhos. Afinal, é ne-
cessária a seguinte reflexão: terei
um animal ou um refém?  Há mo-
rador que cria situações estranhas
ao colocar no apartamento diver-
sos cães e gatos o que, sem o de-
vido cuidado e assepsia, pode
ocasionar em mau cheiro. Cabe
ao morador que possui animal do-
méstico agir com sabedoria e bom
senso, evitando criar atritos com
os vizinhos que têm o direito de
temer o risco de ser atacado pelos
animais. Agindo com urbanidade,
a aceitação será natural se o tutor
cuidar para que seu animal não
circule sem coleira ou focinheira,
se de grande porte. É sábio evitar
o uso do elevador com animais
quando em seu interior estiverem
pessoas receosas de ataques.
Deve-se ainda atentar para fezes e
urina dos animais, que devem ser
limpos pelo tutor.  

GARAGEM - Um dos maiores
problemas nas garagens surge da
falta de documentação ou das fa-
lhas na realização do sorteio dos
locais das vagas. Em vários casos,
quem não comparece à assem-
bleia fica com as piores vagas,
pois as pedras são trocadas por
quem não gostou da vaga. 

Há ainda a situação de quem
ocupou primeiro o edifício esco-
lher as melhores vagas quando o
construtor não regulamentou o

local de forma clara, gerando o di-
reito de manter a vaga em decor-
rência da prescrição. O problema
é que diante da mudança de
novos moradores, esses ao perce-
berem que não há documentação
de estipule o local das vagas sur-
gem novos conflitos que podem
resultar em processos judiciais. 

Grande parte dos conflitos
sobre a posição das vagas não
existiria se a construtora sempre
vendesse o apartamento com a
vaga atrelada à referida unidade,
em sintonia com a planta arqui-
tetônica e a convenção, pois
assim não haveria dúvidas. 

Há ainda os casos de alguns
que estacionam mais carros do
que comporta a sua vaga, ge-
rando dificuldades por invadirem
as áreas de manobra e outros que
utilizam as vagas dos vizinhos
sem ter autorização. Esses atos ir-
regulares podem ser eliminados
com a aplicação de multas, bem
como com uma ação de obriga-
ção de não fazer, na qual o Juiz
poderá aplicar uma penalidade
diária que poderá acarretar um
grande prejuízo para o infrator. 

INFILTRAÇÕES - É funda-
mental o proprietário de um
apartamento entender que caso
este tenha seu encanamento da-
nificado, mesmo sem querer,
pois, os materiais deterioram com
o passar dos anos, tem o dever de

Cabe aos proprietários e o síndico agirem com boa-fé e com dis-
posição para encontrar o defeito

Compartilhar espaços comuns é
um dos maiores desafios, espe-

cialmente nos condomínios que a
cada dia se tornam maiores, sendo
alguns dotados de diversos equipa-
mentos de lazer, deixando-os se-
melhantes a clubes. Tais
características implicam a necessi-
dade de convivência com grande
proximidade de centenas de pes-
soas com pensamentos, valores e
condutas distintas.  

As principais causas de recla-
mações entre os vizinhos são o
barulho, o uso abusivo da gara-
gem, animais domésticos, a
forma pela qual o síndico admi-
nistra o condomínio, as infiltra-
ções e, recentemente a falta de
educação de alguns ao expressa-
rem suas opiniões nas redes so-
ciais e aplicativos, em especial no
WhatsApp. Nos condomínios
que optam por formar um grupo
de moradores no aplicativo, é
fundamental que seja nomeado
um moderador que intervirá nos
momentos em que surgirem men-
sagens agressivas e nocivas à boa
convivência. Em alguns casos,
será necessário excluir do grupo
o vizinho que se mostra incapaz
de trocar ideias de maneira edu-
cada, em prol da manutenção do
diálogo saudável. 

CONVENÇÃO - É importante
que o principal documento que
regulamenta a utilização da pro-
priedade e estabelece os direitos
e deveres da cada morador possua
cláusulas precisas que autorizem
o síndico aplicar penalidades que
tenham o poder de inibir as con-
dutas antissociais. Na realidade,
a maioria das convenções possui
redação precária, com falhas e
omissões que geram grandes pro-
blemas, pois são copiadas de mo-
delos ultrapassados, às vezes de
empreendimento totalmente di-
ferente, sem observar o perfil do
prédio e as evoluções da jurispru-
dência dos tribunais. 

Lamentavelmente, há confli-
tos que se eternizam por falta de
profissionalismo na condução
dos procedimentos que são fun-
damentais para administrar a
ordem e o respeito que são essen-
ciais em qualquer condomínio,
pois há pessoas que só respeitam
o vizinho se forem multadas. 

O problema é que os artigos 1.336
e 1.337 do Código Civil preveem

Os principais conflitos nos condomínios
Síndico bem orientado e convenção adequada eliminam os
problemas

procedimentos impraticáveis para
que a assembleia possa aplicar as mul-
tas, que acabam invalidando as refe-
ridas penalidades diante da
administração não ter domínio das re-
gras jurídicas. O Código Civil prevê
multas de até 5 vezes o valor da quota
do condomínio, podendo a penali-
dade chegar a ser ainda dobrada, o
que alcança dez vezes o valor do con-
domínio, mas deixa de graduar a sua
aplicação, o que acaba gerando polê-
mica para a administração ao penali-
zar o infrator. Cabe aos condomínios
promoverem a atualização da con-
venção com um advogado especiali-
zado em Direito Imobiliário, para que
esse profissional insira os mecanismos
que possibilitem ao síndico aplicar as
multas de maneira eficaz. Poderá,
ainda, aproveitar a evolução do en-
tendimento de alguns tribunais que já
decidiram pela exclusão do morador
que pratica atos que tornem a convi-
vência insuportável e inserir cláusulas
que facilitem essa solução para que o
condomínio tenha paz e sossego. 

BARULHO - Muitas pessoas
que se mudam para um edifício
vêm de casas, onde seu ato de ouvir
música em alto volume ou fazer fes-
tas até altas horas não incomodava
os vizinhos que ficavam mais dis-
tantes. Diante disso, é fundamental
que a administração venha a criar
regras claras e rígidas, especial-
mente quanto ao uso das áreas de
lazer, em especial o salão de festas
que não pode ser confundido com
uma boate para dar festas de ar-
romba, com bandas de músicos. O
volume alto de ruídos pode ocasio-
nar até mesmo perda auditiva, além
de estresse e irritabilidade. 

Se os ruídos ou mesmo a fumaça
e mal cheiro são provocados por
um determinado morador, pode o
síndico atender o pedido do recla-
mante de maneira a estimular a
eliminação do problema. Não
sendo atendido, deverá aplicar
multa contra o infrator. Caso não
haja providências por parte do
síndico, o morador reclamante
poderá buscar a Justiça, acio-
nando o infrator e até o condomí-
nio, conforme o caso. 

ANIMAIS - É fundamental
manter a higiene do animal de es-
timação para evitar mal cheiro,
sendo inaceitável que este fique
sozinho o dia todo latindo em
protesto por não ser bem tratado,

Para evitar reclamações, a ata deve
ser redigida no momento da
realização da assembleia

consertar de imediato. Além
disso, se o vazamento ou infiltra-
ção causou danos na unidade vi-
zinha ou nas áreas comuns, cabe
ao proprietário consertar tudo,
fazer novo emassamento e pin-
tura das paredes, trocar os equi-
pamentos, armários e portas que
porventura tenham sido danifi-
cadas pela água ou esgoto do
apartamento defeituoso. O
mesmo vale para o condomínio,
caso seja identificado que ele é o
causador da infiltração

Cabe aos proprietários e o sín-
dico agirem com boa-fé e com
disposição para encontrar o de-
feito, devendo o responsável as-
sumir toda a despesa, pois assim
haverá economia com a solução
mais célere.  Causa perplexidade
o enorme volume de processos ju-
diciais que geram grande desgas-
tes e custos elevados com custas
processuais, perícia e advogados
para ao final definir quem fará os
consertos de defeitos que se agra-
varam com o trâmite do processo.

SÍNDICO - É importante o sín-
dico compreender que administra
um bem comum, devendo agir
com transparência e dar acesso às
contas a qualquer morador, pois
dessa maneira estimulará maior
confiança e tranquilidade. O di-
nheiro é da coletividade, bem
como os bens do edifício, devendo
ser atendidos os pedidos dos mora-
dores quanto a inserir no edital os
temas que forem solicitados, bem
como conduzir as assembleias de
maneira democrática e respeitosa.

Para evitar reclamações, a ata
deve ser redigida no momento da
realização da assembleia, devendo
ser respeitado o direito dos presen-
tes fazerem constar a sua manifes-
tação, sem distorções, na ata que
deve retratar a verdade e os fatos
como acabaram de ocorrer. Tendo
o síndico qualquer dificuldade
para resolver as questões jurídicas,
contábeis ou de engenharia, este
tem o direito de contratar e con-
sultar especialista cabendo esse
custo ao condomínio, pois este é o
maior interessado no acerto das
decisões do seu representante.
Dessa maneira, o síndico terá
maior credibilidade e respaldo
para administrar o condomínio. 
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